
edmara cSunicipal CUirigiii 
Estado de São Paulo 

Birigui, 9 de novembro de 2020. 

1i / 
Parecer: /2020. 

Solicitante: Felipe Barone Brito 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui. 

Câmara Municipal de Blrigiái 

1111 IN I 1.11 
PROTOCOLO GERAL 1751/2 20 
Data .  10/1112020 • Horário: 13'AF 

Legislativo PARJU 118/2020 

Assunto: Projeto de Lei n° 144/2020 - "Autoriza o município a firmar 

convênio com a Fundação Municipal de Ensino de Birigui, visando a 

prestação de serviços de implementação, treinamento e manutenção de 

sistema para gestão da Secretaria Municipal de Ensino de Educação, das 

escolas e centros de educação infantil municipal de Birigui". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Executivo 

Municipal que autoriza o município a firmar convênio com a Fundação Municipal 

de Ensino de Birigui, visando a prestação de serviços de implementação, 

treinamento e manutenção de sistema para gestão da Secretaria Municipal de 

Ensino de Educação, das escolas e centros de educação infantil municipal de 

Birigui. Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número 1748/2020, 

em 6 de novembro de 2020. Despachado para parecer em 6 de novembro de 

2020. Recebido para parecer em 6 de novembro de 2020. 

Os termos de convênios, na forma tão propagada 

conceitualmente, tomam por motivo ajustes feitos pelas administrações públicas. 

A diferença entre os ajustes firmados pelos convênios, dos ajustes firmados 

pelos contratos reside no fato de que nos primeiros há busca de objetivos 

comuns não antepostos; no segundo — contratos — há bilateralidade de posições, 
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o objeto de uma parte é oposto de outra (compra e venda: uma entrega um bem: 

a outra entrega dinheiro). 

Nos convênios os interesses são concorrentes, nos 

contratos contrapostos, dessa forma o Supremo Tribunal Federal vem reiterando 

o entendimento no sentido de ser despicienda a necessidade de autorização 

legislativa para a sua subscrição — seja prévia ou posterior. 

Tal medida vem decorrer da compreensão de que os 

convênios, por serem formas muito próximas aos contratos, como estes devem 

ser tratados. não tendo que se submeter à prévia autorização legislativa, como 

acontece com os contratos. 

Eis Jurisprudência nesse sentido: 

Nesse mesmo sentido, o julgamento da ADI 472, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ 20.8.1997, oportunidade em que esta Corte assentou que 

a exigência de prévia autorização legislativa para a realização de contratos de 

concessão de serviços públicos viola o art. 2° da Constituição Federal. Confira-

se a ementa do aludido julgado: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Incisos XIII, XXIX e 

XXX do artigo 71 e § 1° do artigo 15, todos da Constituição 

do Estado da Bahia, promulgada em 05 de outubro de 

1989. - Os incisos XIII e XIX do artigo 71 da Constituição 

do Estado da Bahia são ofensivos ao principio da 

independência e harmonia dos Poderes (artigo 2° da 

Constituição Federal) ao darem à Assembléia Legislativa 

competência privativa para a autorização de convênios, 

convenções ou acordos a ser celebrados pelo Governo do 

Estado ou a aprovação dos efetivados sem autorização por 

motivo de urgência ou de interesse público, bem como para 
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deliberar sobre censura a Secretaria de Estado. - Violam o 

mesmo dispositivo constitucional federal o inciso XXX do 

artigo 71 (competência privativa à Assembléia Legislativa 

para aprovar previamente contratos a ser firmados pelo 

Poder Executivo e destinados a concessão e permissão 

para exploração de serviços públicos) e a expressão 

"dependerá de prévia autorização legislativa e" do § 1° do 

artigo 25 (relativa à concessão de serviços públicos), 

ambos da Constituição do Estado da Bahia. Ação julgada 

procedente em parte, para declarar a inconstitucionalidade 

dos incisos XIII, XXIX e XXX do artigo 71 e a expressão 

dependerá de prévia autorização legislativa e" do § 1° do 

artigo 25, todos da Constituição do Estado da Bahia, 

promulgada em 05 de outubro de 1989". (grifei) Destaque-

se, ainda, excedo do voto do Min. Moreira Alves, Relator 

da ADI 472: ''Dispõem, respectivamente, o inciso XXX do 

artigo 71 e o § 1° do artigo 25 da Constituição do Estado 

da Bahia: 'Artigo 71 - Além de outros casos previstos nesta 

Constituição compete privativamente à Assembléia 

Legislativa:  XXX - aprovar 

previamente contratos a serem firmados pelo Poder 

Executivo, destinados a concessão e permissão para 

exploração de serviços públicos, na forma da lei"; e 'Artigo 

25 -  § 1° - A concessão de serviços 

públicos dependerá de prévia autorização legislativa e far-

se-á sempre mediante licitação pública, ressalvados os 

casos previstos em lei' Também com relação a esses dois 

dispositivos tenho-os por inconstitucionais, uma vez que 

ofendem o artigo 2° da Constituição Federal. Com  efeito, 
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em ambos se estabelece uma autorização prévia do Poder 

Legislativo - à semelhança do que ocorre com os 

convênios. convenções ou acordos celebrados pelo Poder 

Executivo - que se torna um pressuposto de validade das 

concessões ou permissões para a exploração de serviços 

públicos, e, portanto, uma forma de participação na 

formação desses atos, o que. evidentemente, não se 

compadece com o poder de fiscalização 'a posteriori' que, 

pela Constituição Federal, incumbe ao Poder Legislativo 

com relação ao exercício da direção da administração que 

cabe ao Poder Executivo. Observo, apenas, que a 

inconstitucionalidade do § 1° do artigo 25 abarca somente 

a expressão 'dependerá de prévia autorização legislativa', 

porquanto a exigência da licitação pública para a 

concessão de serviços públicos decorre do artigo 175, 

caput, da Constituição Federal. 3. Em face do exposto. 

julgo procedente, em parte, a presente ação direta, para 

declarar a inconstitucionalidade dos incisos XIII, XXIX e 

XXX do artigo 71 e a expressão 'dependerá de prévia 

autorização legislativa' do § 1° do artigo 25, todos da 

Constituição do Estado da Bahia, promulgada em 05 de 

outubro de 1989". (grifei) 

Já em seu artigo 5° estabelece que os recursos 

referentes ao estabelecimento do respectivo convênio correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 
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Assim, opinamos pela legalidade da propositura, 

submetemos o presente projeto à alta consideração de Vossa Excelência, e aos 

demais membros da Casa. 

Birigui, 9 de novembro de 2020. 

Fernando Bago Barbiere 

Advogado 


